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INDICAÇÃO DE N° 032 DE 06 DE MAIO 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão competente,

providências visando a organização do estacionamento da Rua Espírito Santo

em mão única.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária, tendo em vista o alto índice de reclamações dos

pedestres e motoristas que utilizam a referida rua, porém com a implantação de

estacionamento em mão única no local o transito ficará bem mais tranquilo e ira

desafogar essa aglomeração de veículos que constantemente ocorre nos dois

sentidos da via devido não ter nenhum tipo de sinalização. Salientamos ainda que

o risco de ocorrer algum acidente no local é bem significante principalmente no

horário de pico onde tanto os pedestres como motoristas saem de seus respectivos

trabalhos para o horário de almoço tumultuando ainda mais.

Diante dos fatos, apelamos com otimismo, cônscios de que tudo será feito para

que em breve tenhamos o solicitado.
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